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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMlssÀo DE LlClrAÇÃO )

vrsTO

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNlClPlo DE NEOPOLIS,

ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 841 de 02 Janeiro de2020'
vem justificar a contratação da empresa DG PREVENÇÃO e CeSfÃO EM SST LTDA,

CNpi N" 31.302.131/0001-57, com sede na Rua Propriá, n" 413 B. bairro centro, Cidade

de Aracaju, estado de sergipe, cEP: 49.010-020, cu.lo objeto é a contratação de empresa

especialiiada na prestaçãó de serviço na área de bombeiros civil em acordo a legislação'

para atender as necessiâades da secretaria Municipal de Cultura e Turismo, na realizaçâo

do tradicional Carnaval de Neópolis 2020, no periodo de 21 a 25 de fevereiro de 2020, em

conformidade com o art. 24, inciso ll, da Lei n'8.666/93, e de acordo com os motivos

adiante expostos:

CoNSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos

seiam precedidos de processos licitatÓrios, no entanto, a Lei n" 8.666/93, em seu art.24.

inciso ll, trata da dispensa de licitação para outros serviços e compras de valor até 10 %

(dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll, do art.23, do mesmo Diploma

Legai. atteraao pelo artigo no 1o, inciso ll, alínea "a" do Decreto Federal n" 9 41212018

seõdo este valor equivalénte a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a
inobserváncia dos principios administrativos, nem, tampouco' caracteriza. uma livre

atuaçào da adminisüação. Quando em verdade há um procedimento administrativo de

Dispànsa de Licitação que antecede a contrataçáo, possibilitando tambem tratamento

igualitário a todos úrarOo da realizaçáo da pesquisa de preço no mercado através de

o"rçamentos, conforme fora realizado previamente pelo MunicÍpio de Neópolis.

CoNSIDERANDo, que de- acordo com a proposta de preço apresentado pela

empresa DG PREVENÇÃO E OeSfÃO EM SST LTDA no valor de R$ 10.200,00 (dez

mil e duzentos reais), constatou-Se gue a proposta de preço apurada está dentro do

limite previsto no art.24, inciso ll, da lei de licitaçÕes e suas posteriores alteraçÕes, sem a

premente necessidade de proceder à abertura de processo administrativo de licitação, vez

que o valor orçado, náo ultrapassou o valor estabêlecidos no art. 23 alterado pelo Decreto

Federal n g.472t2018, ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CoNslDERANDo,queconformeditoanteriormenteaPrefeitura
Municipal de Neópolis teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas

do ramo pertinente ao ob,eto a ser contratado, identificando as caracteristicas necessárias

e importantes para a composição dos preços, tais como: o prazo de execução do serviço,

planilha orçamentaria composta dos itens e serviços necessários a execuÇão e demais

informaçÕes inerentes ao serviço.

CONSIDERANDO que, em relaçâo ao objeto em questão, a

inviabilidade da licitação decorre não em razâo da falta de competitividade entre os

possiveis interessadoó, mais se torna a licitação neste caso inconveniente aos ob.letivos

da administração quando colocado à tona a equação custo-beneficio, verificou-se que a

licitaçáo trariá maiores custos a administração do que beneficios, alem do que, esta

aparàntemente demostrado no processo à pequenez do valor estimado para a
contratação. tJA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito, con
a empresa DG PREVENçAO E GESTAO EM SST LTDA, cotou o menor preÇo para a execuçâo
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dos serviços, baseado no que prescreve o Art. 24, lnciso ll da lei no 8.666/93, com a referida
empresa, por um período de vigência de 0'l (um) mês e execução de 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da ordem de serviço.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina
a Cornrssáo de Licitação do Município de Neópolis, pelo acatamento da contrataçáo e, se
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente
JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que, na

hrpótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso
Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non paa eficácia deste ato.
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